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APROVADO  

 

LEI MUNICIPAL Nº____, DE ___DE___DE_____. 

 

Declara as Bandas e Fanfarras do 

Município de Nova Mamoré – RO como 

Patrimônio Cultural Imaterial e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 

Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, 

Prefeito Municipal, sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Ficam declaradas como Patrimônio Cultural Imaterial do 

Município de Nova Mamoré as Bandas e Fanfarras, em razão de sua 

relevância histórica, cultural, educacional e social. 

 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, consideram-se Bandas e Fanfarras os 

grupos musicais organizados no âmbito escolar, comunitário, institucional ou 

associativo, que desenvolvam atividades musicais, cívicas, culturais e 

educativas no Município de Nova Mamoré. 

 

Art. 3º. O reconhecimento como Patrimônio Cultural Imaterial tem por 

objetivo: 
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I – preservar e valorizar a tradição musical das Bandas e Fanfarras; 
 

II – incentivar a continuidade e transmissão desse bem cultural às 
futuras gerações; 

 

III – fortalecer a identidade cultural e a memória histórica do Município; 

 

IV – promover a inclusão social, a educação musical e a cidadania. 
 

 

Art. 4º. O Poder Público Municipal poderá adotar medidas de apoio, 

valorização, divulgação e preservação das Bandas e Fanfarras, observada a 

disponibilidade orçamentária, por meio de: 

 

I ações culturais e educativas; 

II – parcerias com instituições de ensino, entidades culturais e a 

sociedade civil; 

III – incentivo à participação em eventos cívicos e culturais; 

IV – registro histórico e cultural das atividades desenvolvidas. 

 

Art. 5º. O reconhecimento estabelecido por esta Lei não implica criação 

automática de despesas obrigatórias, devendo as ações correlatas respeitar os 

princípios da legalidade, economicidade e responsabilidade fiscal. 

 

Art. 6º. Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

              Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 04 de fevereiro de 2026. 

 

ADALTO FERREIRA DA SILVA 

Presidente - CMNM 
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